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INDICAÇÃO Nº 647/2025 

 

AUTOR: VEREADOR GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO 

ESTADO DO AMAZONAS, WILSON MIRANDA LIMA, SUGERINDO A ADOÇÃO DE 

PROVIDÊNCIAS VISANDO À INDENIZAÇÃO DA ÁREA DE TERRA SITUADA NO 

BAIRRO TERRA PRETA, MUNICÍPIO DE MANACAPURU, COM O OBJETIVO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E POSTERIOR EMISSÃO DE TÍTULOS 

DEFINITIVOS AOS MORADORES JÁ ESTABELECIDOS NA LOCALIDADE. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao 

Governo do Estado do Amazonas que sejam adotadas as providências necessárias para 

indenizar a área de terra situada no Bairro Terra Preta, Município de Manacapuru, registrada 

sob a Matrícula nº 3.644 no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Manacapuru, 

conforme certidão anexa, de propriedade do Sr. Raymundo Alcântara Figueira. 

 

A referida área, conforme verificado in loco, encontra-se ocupada há vários anos por diversas 

famílias, que construíram suas moradias e estabelecem ali sua residência permanente. Apesar 

de o terreno constar como propriedade particular, os ocupantes não possuem condições de 

adquirir os títulos definitivos, em razão da titularidade ainda estar registrada em nome de 

terceiros. 

 

Dessa forma, propõe-se que o Governo do Estado promova a indenização da área ao 

proprietário atual, de modo que o imóvel passe à titularidade do Município de Manacapuru, 

permitindo assim que a Prefeitura realize a emissão dos títulos definitivos de propriedade em 

favor das famílias residentes no local, promovendo segurança jurídica e dignidade 

habitacional à população que há muito se encontra assentada na área. 
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Justificativa: 

 

A presente indicação visa atender a uma antiga demanda dos moradores do Bairro Terra Preta, 

que há anos buscam regularizar suas moradias, sem, contudo, obter êxito devido à situação 

jurídica do terreno. 

 

A indenização pelo Estado representa ato de justiça social, permitindo ao Município exercer 

sua função de ordenamento territorial e garantindo direito à moradia, à segurança jurídica e à 

cidadania plena para dezenas de famílias que vivem em situação consolidada. 

 

Por essas razões, conto com a sensibilidade e atenção de Vossa Excelência para que sejam 

adotadas as medidas cabíveis junto aos órgãos competentes, a fim de concretizar essa 

importante ação em benefício da população manacapuruense. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 16 De Outubro de 2025. 

 

REPUBLICANOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA 
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